
LEI ORDINÁRIA Nº 897
de 02 de dezembro de 1998

"Cria o Fundo Municipal de Proteção e Recuperação ao Meio

Ambiente e Interesses Difusos Lesados no âmbito do Município de

Coxim-MS (FMA)."

O Prefeito Municipal de Coxim, faço saber que a Câmara Municipal decreta e

eu

Gabinete do Prefeito Municipal, 02/12/1998

sanciono a seguinte Lei:

Lei Ordinária Nº 897/1998 - 02 de dezembro de 1998
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